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Novo Hamburgo, 08 de agosto de 2025

Assunto:
~

Resposta ao Requerimento n° 995/2025 Protocolo n° 111035/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Requerimento em
epígrafe, de autoria dos Vereadores Giovani Caju e Eliton Ávila, protocolado sob o n°
111035/2025, informar que o PL nO74/2025 não trata de instituição ou majoração de contagem
pecuniária, mas sim de adequação do texto legal, haja vista que a referida verba existe desde a
edição da Lei Municipal nO2401/2011, que alterou a Lei Municipal nO334/2000,

Diante do exposto, o IPASEM/NH foi oficiado para informar eventual existência
de impacto atuarial, pois se trata de verba sob a qual sempre houve recolhimento de contribuição
previdenciária obrigatória. O referido estudo de impacto atuarial será oportunamente juntado ao
processo legislativo,

Atenciosamente,
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